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A C Ô R DÃO N9 132
31.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe V - N9 07/82, referente ao pedido de registro de Diretórios
Municipais formulado pelo Partido do Movimento Democrâtico Brasileiro

PMDB, dos municipios de Bandeirantes, Rio Verde, Guia Lopes da Laguna, Jar

dim,-Brasilândia e Coxim, E&tado de Mato Grosso do Sul.

ACÔRDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleito
ral de Mato Grosso do Sul, por unanimidade de votos, com o parecer, deter-
minar o registro dos Diretórios Municipais, resultantes da convençao para

incorporaçao com o Partido Popular - PP, e anotação das respectivas Comis-
sões Executivas.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, MS aos 27

de ma~o de 1.982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente
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LEAO NETO DO CARMO - Relator
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